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indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize o

CALÇAMENTO DA RUA ANTES DO CLONE HOTEL, NA COMUNIDADE DE

AÇUDES.

Plenário Vereador Rinaldo Barros. em 05 de março de 2024.

1

Ageníido Mai^s de Oliveira
Vereador

Justificativa

É muito importante o calçamento para o desenvolvimento da citada rua,

significando mobilidade e urbanismo, além da valorização dos imóveis. Há muito

que os moradores daquela artéria clamam por esta melhoria, razão maior desta

nossa proposição ao Poder Executivo.
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